
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

  

 

 

                                    Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 
 

      O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento 
Interno desta Casa, ouvido o Plenário, INDICA as Suas Excelências Ataíl 
Marques do Amaral, Prefeito Municipal, Naudson Bastos, Secretário Municipal 
de Infraestrutura, para que seja colocado no cronograma de serviço de coleta 
de lixo domiciliar da SINFRA exercício de 2024, nas vias públicas Santa Luzia e 
Santa Catarina, situada no bairro Aeroporto, cidade de Poconé, pelo menos 
uma vez por semana. 

 
      É necessário a inclusão destes serviços no cronograma de 

serviço da SINFRA para serem coletados pelo menos uma vez na semana, a fim 
de evitar que lixos sejam depositados inadequadamente vez que a não coleta 
força os residentes a depositar em locais não apropriada trazendo serias 
consequências para a saúde pública.  

 
 

                                Sala das Sessões Josefa Gonçalves, 18 de março de 2024.  

 

                                  Vereador Márcio Fernandes, MDB. 
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